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PORTARIA N°. 008 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2011. 

EMENTA: EXONERA SERVIDORES 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 

Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 

36 ele com os Incisos XI e XXVII do Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE 

Artigo 1° - Exonerar do quadro de funcionários da Câmara 

Municipal de Marilândia os seguintes servidores: Carolina Bona Gava - Assessora Legislativa 

e Berenice Gonçalves Ferreira da Silva - Auxiliar de Serviços Gerais. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 03 de fevereiro de 2011 . 
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